
LEI N.º 2.316                                                          Araguaína-TO, 20 de Dezembro de  2004 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL N.º 1868/1999, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e eu, PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Altera o disposto no Artigo 1º da Lei n.º 1868, de 17 de Junho 

de 1999, passa a ter a seguinte redação; 

 

“Art. 1º - Torna-se de Utilidade Pública a Instituição de Educação 

Infantil do Setor Nova Araguaína, situada à Rua 29, quadra 77, lote 21, que 

denominar-se-á CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DA NATIVIDADE, por se tratar de uma entidade sem fins lucrativos, a 

qual compete dirigir os trabalhos, ações e esforços com vistas a promover o bem estar 

social”. 
 

 Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

  PALÁCIO TANCREDO NEVES, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês 

de Dezembro do ano de 2004. 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 
Prefeita Municipal 


